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PROPOSTA DE SEGURO
SEGURO DE CAÇADORES
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PREENCHER A CANETA PRETA

PROTEÇÃO PESSOAL E FAMILIAR

  

   3. PLANOS DE COBERTURAS / CAPITAIS  (ASSINALE COM “X” O MÓDULO PRETENDIDO)

COBERTURAS

MÓDULOS

PROTEÇÃO VIP

RESPONSABILIDADE CIVIL 100.000 € 250.000 €

ACIDENTES PESSOAIS:

PROTEÇÃO JURÍDICA CAÇADORES
- DEFESA EM PROCESSO PENAL (1)

PROTEÇÃO JURÍDICA CAÇADORES
- ADIANTAMENTO DE CAUÇÕES (1)

ESCOLHA O MÓDULO PRETENDIDO

- MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE

- DESPESAS DE TRATAMENTO E REPATRIAMENTO

- INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (SUB. DIÁRIO)

- DESPESAS FUNERAL

OPÇÃO 1 OPÇÃO 2

100.000 € 250.000 €

OPÇÃO 1 OPÇÃO 2

SEGURANÇA

100.000 € 250.000 €

20.000 € 50.000 €20.000 €

100.000,00 €

50.000 €

2.000 € 5.000 €

30 € 40 €

2.500 € 2.500 €

2.000 € 5.000 €

10.000 € 25.000 €

OPÇÃO 1 OPÇÃO 2

200.000 € 250.000 €

OPÇÃO 3 OPÇÃO 4

BASE

100.000 € 150.000 €

OPÇÃO 1 OPÇÃO 2

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

(1) DE ACORDO COM CONDIÇÃO ESPECIAL

  SEGURO NOVO 

  ALTERAÇÃO À APÓLICE Nº 

Se é ou já foi Cliente da Fidelidade indique um dos seguintes elementos:

CLIENTE Nº 

RAMO/APÓLICE 

A ACEITAÇÃO DO SE

NOS TERMOS LEGAIS, HAVENDO ACEITAÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA, A COBERTURA DOS RISCOS APENAS SE VERIFICA COM O PAGAMENTO DO PRÉMIO OU FRAÇÃO INICIAL.

GURO AQUI PROPOSTO SÓ PODE SER CONSIDERADA DESDE QUE TODOS OS CAMPOS DA PROPOSTA SEJAM RESPONDIDOS NA ÍNTEGRA OU INUTILIZADOS, QUANDO 
NÃO APLICÁVEIS. TRATANDO-SE DE UMA ALTERAÇÃO A SEGURO JÁ EM VIGOR APENAS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO OS CAMPOS RELATIVOS AOS DADOS A ALTERAR.

2. DADOS DA APÓLICE

INÍCIO DO SEGURO 

DURAÇÃO DO SEGURO 

:
D D M M A A A A HORA

  ANO E SEGUINTES

PERIOCIDADE DO PAGAMENTO   ANUAL   SEMESTRAL TRIMESTRAL MENSAL (SÓ POR DÉBITO DIRETO)

DÉBITO DIRETO (*) AGENTE AGÊNCIA/CTT/MBFORMA DE PAGAMENTO

(*) SE OPTOU POR DÉBITO DIRETO, PREENCHA POR FAVOR A AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA, QUE SE ENCONTRA NO FINAL DESTA PROPOSTA.

ACERTO DE VENCIMENTO 
D D M M

1. TOMADOR DO SEGURO / PESSOA SEGURA  

NOME COMPLETO  

MORADA  

LOCALIDADE FREGUESIA  CÓDIGO POSTAL     —  

TELEFONE     TELEMÓVEL  E-MAIL

PROFISSÃO/ATIVIDADE ESTADO CIVIL

 D  D  M M A A A A
DATA DE NASCIMENTO 

X

SEXO    M      F   

Nº B.I./CC   Nº DE CONTRIBUINTE   

0 1 0 6

 4. COBERTURAS OPCIONAIS (QUE PODEM SER SUBSCRITAS JUNTAMENTE COM O MÓDULO PRETENDIDO)

  COBERTURA PRETENDIDA CAPITAL SEGURO

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS

CÃES DE CAÇA

ESPINGARDAS, ARCO E FLECHA, BESTA OU VIROTÃO

OBRIGATÓRIO DISCRIMINAR E VALORIZAR OS CÃES NO QUADRO 10

OBRIGATÓRIO DISCRIMINAR E VALORIZAR AS ARMAS NO QUADRO 11

AGÊNCIA/AGENTE Nº  FM  IB  

CONTA COBRANÇA Nº
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LICENÇAS DE QUE O SEGURADO É TITULAR;

7. QUESTIONÁRIO SOBRE LICENÇAS PARA USO E PORTE DE ARMAS OU SUA DETENÇÃO
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CASO SEJA CONTRATADA A COBERTURA OPCIONAL “RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS”)

 

TIPO DE LICENÇA DATA DE VALIDADEDATA DE LICENÇA

C

D

F

TIRO DESPORTIVO

B

B1

ESPECIAL

DETENÇÃO DE ARMA NO DOMICÍLIO

COLECIONADOR

LEGALMENTE ISENTO OU DISPENSADO DE LICENÇA ENCONTRA-SE NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES?

SE É TITULAR DE LICENÇA DE CLASSE B, B1 OU ESPECIAL, QUAL A JUSTIFICAÇÃO PARA A SUA ATRIBUIÇÃO?

ALGUMA ARMA DE QUE É PROPRIETÁRIO ESTÁ EXTRAVIADA OU FOI ROUBADA E AINDA NÃO FOI RECUPERADA?

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

 D D M M A A A A  D D M M A A A A

NÃO SIM. ESPECIFIQUE:

SIM NÃO

PREENCHER SE DIFERENTE DE HERDEIROS LEGAIS. CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO CASO PRETENDA DESIGNAR NOMINATIVAMENTE OS BENEFICIÁRIOS EM CASO DE MORTE.

SEXO M    F 

LOCALIDADE
 D D M M A A A A

1. NOME COMPLETO

MORADA

DATA DE NASCIMENTO

SEXO M    F 

LOCALIDADE

Nº DE CONTRIBUINTE

Nº B.I./CC   

 CÓDIGO POSTAL  —

Nº DE CONTRIBUINTE

Nº B.I./CC  

 CÓDIGO POSTAL  —

 D D M M A A A A

2. NOME COMPLETO

MORADA

DATA DE NASCIMENTO

NO CASO  DE IMPOSSIBILIDADE COMPROVADA DE CONTACTO, DURANTE UM ANO SEGUIDO, COM O TOMADOR DO SEGURO E COM A PESSOA SEGURA, NO CASO DE SEREM PESSOAS 

DISTINTAS, AUTORIZA QUE SE CONTACTE(M) O(S) BENEFICIÁRIO(S) EM CASO DE MORTE, ALERTANDO-OS PARA ESSE FACTO, NOS TERMOS E PARA EFEITOS NO ART. 5º DO DECRETO-LEI 

384/2007, DE 19 DE NOVEMBRO?               SIM                NÃO

5. BENEFICIÁRIO(S) (EM CASO DE MORTE POR ACIDENTE)  

    6. QUESTIONÁRIO REFERENTE À PESSOA SEGURA / CAÇADOR

1. ESTADO DE SAÚDE

GOZA DE BOA SAÚDE? SIM NÃO SE NÃO, PORQUÊ?

2. CELEBROU OUTROS SEGUROS DE ACIDENTES PESSOAIS?

3. JA SE VERIFICOU, RELATIVAMENTE AOS RISCOS A SEGURAR, QUALQUER CASO QUE ORIGINASSE O PAGAMENTO DE UMA INDEMNIZAÇÃO

(EM CASO AFIRMATIVO, REFERIR AS CAUSAS E VALOR DAS INDEMNIZAÇÕES, NOMEADAMENTE QUANTO À EVENTUAL INVALIDEZ, SUA NATUREZA E GRAU)

NÃO SIM

NÃO SIM

ESTÃO: EM VIGOR ANULADOS

TEM ALGUMA DEFICIÊNCIA OU INCAPACIDADE?

 É CANHOTO?  PESO:  ALTURA:

NÃO SIM SE SIM, QUAL O GRAU DE INCAPACIDADE ATRIBUÍDA? %

SE SIM, INDIQUE O SEGURADOR, NÚMERO DE APÓLICE, CAPITAIS E RISCO SEGUROS:

TEM ALTERAÇÕES DE VISÃO OU DE AUDIÇÃO, SOFRE DE EPILEPSIA, PERDAS DE CONSCIÊNCIA,  PARALESIA, DIABETES, TUBERCULOSE, PERTURBAÇÕES CARDIOVASCULARES,

AFEÇÃO DA ESPINAL MEDULA, DOENÇAS DO SANGUE, REUMATISMO AGUDO OU CRÓNICO?

 ESPECIFIQUE:

 D D M M A A A ADATA DE NASCIMENTO  
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MARCA/MODELOCLASSENº DE LIVRETE ANO DE
CONSTRUÇÃO N.º DE CANOSCALIBREN.º DA ARMA

PARA GUARDAR AS ARMAS POSSUI: COFRE ARMÁRIO DE SEGURANÇA NÃO PORTÁTIL CASA-FORTE OU FORTIFICADA

LOCAL DE GUARDA DAS ARMAS: RESIDÊNCIA PRINCIPAL RESIDÊNCIA SECUNDÁRIA

OUTRA, ESPECIFIQUE:

    

SE EXERCE ALGUMA DESTAS ATIVIDADES, ASSINALE QUAL(AIS):

TRANSPORTE DE VALORES TRANSPORTE DE TABACO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

OURIVESARIA COMÉRCIO DE TELEMÓVEIS

DATA:

SEGURANÇA

OUTRA, ESPECIFIQUE:

8. ARMAS DETIDAS PELO SEGURADO
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CASO SEJA CONTRATADA A COBERTURA OPCIONAL “RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS”)

RAÇANOME DO CÃO
A SEGURAR

CÓDIGO DA IDENTIFICAÇÃO
ELETRÓNICA/DATA

Nº DE LICENÇA
DE DETENÇÃOANO DE NASCIMENTO VALOR DO CÃO

TOTAL

10. DISCRIMINAÇÃO DOS CÃES DE CAÇA
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CASO SEJA CONTRATADA A COBERTURA OPCIONAL DE “CÃES DE CAÇA”. O CAPITAL A SEGURAR POR ANIMAL ESTÁ LIMITADO A 250,00€)

11. DISCRIMINAÇÃO DAS ARMAS DE CAÇA
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CASO SEJA CONTRATADA A COBERTURA OPCIONAL “ESPINGARDAS, ARCO E FLECHA, BESTA OU VIROTÃO”. 

O CAPITAL A SEGURAR POR ARMA ESTÁ LIMITADO 2.000,00 €)

9. QUESTIONÁRIO SOBRE A ATIVIDADE EXERCIDA
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CASO SEJA CONTRATADA A COBERTURA OPCIONAL “RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS”)

D D M M A A A A

D D M M A A A A
€, 0 0

DATA:

D D M M A A A A

D D M M A A A A
€, 0 0

DATA:

D D M M A A A A

D D M M A A A A
€, 0 0

€, 0 0

Nº DE LIVRETE MARCA/MODELO Nº DA ARMA CALIBREANO DE
CONSTRUÇÃO VALOR DA ARMA

TOTAL

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

A A A A
€, 0 0

€, 0 0



 DADOS PESSOAIS E DECLARAÇÕES

DADOS PESSOAIS
Os dados pessoais constantes deste documento serão processados e armazenados informaticamente pelo Segurador e destinam-se ao seu uso exclusivo, no âmbito das relações pré-contratuais 
ou decorrentes do contrato ou operação celebrados com os seus Clientes, incluindo as suas renovações. Os dados serão conservados de forma a permitir a identificação dos titulares até que 
tenham cessado definitivamente essas relações.

O titular terá livre acesso aos seus dados pessoais, com uma periodicidade não inferior a um ano desde a recolha ou primeiro acesso, desde que o solicite por escrito, podendo retificar os dados 
incorretamente recolhidos, nos termos da lei.

Os dados recolhidos em virtude da celebração, execução ou cessação do contrato poderão ser fornecidos às autoridades judiciais ou administrativas, desde que em cumprimento de obrigação 
legal a cargo do Segurador, e bem assim, sem prejuízo dos deveres e limites previstos em matéria de proteção de dados pessoais e de concorrência, e sempre sujeito ao dever de sigilo, aos 
prestadores de serviços do Segurador, designadamente os seus resseguradores e peritos, e ainda às entidades, nomeadamente de tipo associativo, como seja a Associação Portuguesa de 
Seguradores, que enquadrem ou realizem, licitamente, ações de compilação de dados, ações de prevenção e combate à fraude, estudos de mercado ou estudos estatísticos ou técnico-atuariais..

O titular dos dados autoriza o Segurador, salvo declaração expressa em contrário no quadro de observações, a:
a) fornecer os seus dados a empresas do Grupo do qual o Segurador faz parte, sendo assegurada a sua confidencialidade, utilização em função do objeto social dessas empresas e compatibilida-

de com os fins de recolha;
b) proceder à recolha de dados pessoais complementares junto de Organismos Públicos, empresas especializadas e outras entidades privadas, tendo em vista a confirmação ou complemento 

dos elementos recolhidos necessários à gestão da relação contratual;
c) efetuar, se assim o entender, o registo magnético das chamadas telefónicas que forem realizadas, no âmbito da relação contratual ora proposta, quer na fase de formação do contrato, quer 

durante a vigência do mesmo, e bem assim a proceder à sua utilização para quaisquer fins lícitos, nomeadamente, para execução dos serviços contratados, para melhoramento e controlo 
dos mesmos e como meio de prova.

OBSERVAÇÕES

DECLARAÇÕES
1. Declaro que me foram prestadas as informações pré-contratuais legalmente previstas, tendo-me sido entregue, para o efeito, o documento respetivo, para delas tomar integral conhecimento, 

e bem assim que me foram prestados todos os esclarecimentos de que necessitava para a compreensão do contrato, nomeadamente sobre as garantias e exclusões, sobre cujo âmbito e 
conteúdo fiquei esclarecido.

2. Declaro, ainda, ter sido informado pelo Segurador do dever de lhe comunicar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter por significativas para a apreciação do 
risco, bem como das consequências do incumprimento de tal dever.

3. Declaro, também, que dou o meu acordo a que as Condições Gerais e Especiais, se as houver, aplicáveis ao contrato me sejam entregues no sítio da Internet indicado nas Condições Particulares.

ATENÇÃO
Confirme se respondeu a todas as questões. Se tiver sido outra pessoa a responder a este formulário, não assine sem confirmar que todas as respostas são exatas.

LOCAL E DATA 

O TOMADOR DO SEGURO

O RISCO PROPOSTO ESTÁ SEGURO?

EM CASO AFIRMATIVO, INDIQUE: SEGURADOR

NÃO SIM

12. OUTROS SEGUROS

Nº APÓLICE CAPITAL €,

13. OUTRAS DECLARAÇÕES

4
/6
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VALIDAÇÃO

LOCAL E DATA ASSINATURA DO  MEDIADOR

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS DO SEGURADOR

RECEÇÃO NA COMPANHIA - NUC RUBRICA

ANÁLISE RUBRICANUC



AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO 
SEPA
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808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000 • www.fidelidade.pt

Linha de Apoio ao Cliente
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. apoiocliente@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

AO SUBSCREVER ESTA AUTORIZAÇÃO, ESTÁ A AUTORIZAR A FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. A ENVIAR INSTRUÇÕES AO SEU BANCO PARA DEBITAR A SUA CONTA E O SEU 
BANCO A DEBITAR A SUA CONTA, DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES DA FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.
OS SEUS DIREITOS INCLUEM A POSSIBILIDADE DE EXIGIR DO SEU BANCO O REEMBOLSO DO MONTANTE DEBITADO, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ACORDADOS COM O SEU BANCO. 
O REEMBOLSO DEVE SER SOLICITADO ATÉ UM PRAZO DE OITO SEMANAS, A CONTAR DA DATA DO DÉBITO NA SUA CONTA. PREENCHA POR FAVOR TODOS OS CAMPOS ASSINALADOS COM *. 
O PREENCHIMENTO DOS CAMPOS ASSINALADOS COM ** É DA RESPONSABILIDADE DO SEGURADOR.

BY SIGNING THIS MANDATE FORM, YOU AUTHORISE FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. TO SEND INSTRUCTIONS TO YOUR BANK TO DEBIT YOUR ACCOUNT AND YOUR BANK TO DEBIT 
YOUR ACCOUNT IN ACCORDANCE WITH THE INSTRUCTIONS FROM FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A..
AS PART OF YOUR RIGHTS, YOU ARE ENTITLED TO A REFUND FROM YOUR BANK UNDER THE TERMS AND CONDITIONS OF YOUR AGREEMENT WITH YOUR BANK. A REFUND MUST BE CLAIMED 
WITHIN 8 WEEKS STARTING FROM THE DATE ON WHICH YOUR ACCOUNT WAS DEBITED. PLEASE COMPLETE ALL THE FIELDS MARKED *. FIELDS MARKED WITH ** MUST BE COMPLETED BY THE 
CREDITOR.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TOMADOR DO SEGURO/TITULAR DA CONTA - POLICY HOLDER/ACCOUNT HOLDER IDENTIFICATION

* NOME DO TOMADOR DO SEGURO / TITULAR DA CONTA

* NAME OF THE POLICY HOLDER / ACCOUNT HOLDER 

* NOME DA RUA E NÚMERO

* STREET NAME AND NUMBER 

* CÓDIGO POSTAL   —  * CIDADE

* POSTAL CODE  * CITY

* PAÍS

* COUNTRY 

* NÚMERO DE CONTA - IBAN

* ACCOUNT NUMBER - IBAN 

* BIC SWIFT

* SWIFT BIC 

 INSURER IDENTIFICATION

** NOME DO SEGURADOR         FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. 

** INSURER NAME

** IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADOR         

** INSURER IDENTIFIER

** NOME DA RUA E NÚMERO        LARGO DO CALHARIZ, Nº 30 

** STREET NAME AND NUMBER

** CÓDIGO POSTAL       1249 - 001              ** CIDADE      LISBOA

** POSTAL CODE ** CITY 

** PAÍS       PORTUGAL 

** COUNTRY

 TYPE OF PAYMENTS

* PAGAMENTO RECORRENTE OU        PAGAMENTO PONTUAL

* RECURRENT PAYMENT       OR        ONE-OFF PAYMENT          

LOCAL E DATA / LOCATION AND DATE  * ASSINATURA / * SIGNATURE

OS SEUS DIREITOS, REFERENTES À AUTORIZAÇÃO ACIMA REFERIDA, SÃO EXPLICADOS EM DECLARAÇÃO QUE PODE OBTER NO SEU BANCO.
            YOUR RIGHTS REGARDING THE ABOVE MANDATE ARE EXPLAINED IN A STATEMENT THAT YOU CAN OBTAIN FROM YOUR BANK.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA

SEPA DIRECT DEBIT MANDATE         
REFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO (ADD) A COMPLETAR PELO SEGURADOR.

MANDATE REFERENCE – TO BE COMPLETED BY THE CREDITOR.

 ABOUT THE INSURANCE POLICY

NÚMERO DA APÓLICE   RAMO/PRODUTO

POLICY NUMBER              TYPE OF INSURANCE  

PREENCHER A CANETA PRETA

5/
6
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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
SEGURO DE CAÇADORES

PROTEÇÃO PESSOAL E FAMILIAR
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A.	 SEGURADOR

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A..

B.	 PRODUTO

Seguro de Caçadores

C.	 COBERTURAS

1. Coberturas Base
Responsabilidade Civil, correspondente à obrigação legal de segurar.

2. Coberturas Facultativas
Facultativamente poderá ainda ser contratada a cobertura dos seguintes riscos:
a) Responsabilidade Civil Facultativa, isto é, para além do montante mínimo obrigatório;
b) Acidentes Pessoais;
c) Proteção Jurídica Caçadores;
d) Responsabilidade Civil dos Portadores de Armas;
e) Cães de Caça;
f) Espingardas, Arco e Flecha, Besta e Virotão.	

3. O Seguro de Caçadores é comercializado em planos pré-definidos de coberturas e capitais, conforme o seguinte quadro:

4. As coberturas e capitais efetivamente contratados pelo Tomador do Seguro constam das Condições Particulares.

D.	 EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODAS AS COBERTURAS (EXCETO À RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS)

1. O Seguro de Caçadores nunca garante:
a) Os acidentes devidos a cataclismos da natureza, atos de guerra, terrorismo, perturbação da ordem pública e utilização ou transporte de materiais

radioativos;
b) O acidente imputável ao próprio lesado, na medida dessa imputação;
c) Os acidentes abrangidos pela lei de acidentes de trabalho;
d) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou disciplinar.

2. Salvo convenção em contrário, constante das Condições Particulares, também nunca ficam garantidos os acidentes ocorridos no percurso de ida ou
regresso para o local do exercício da caça, seja qual for o meio de transporte utilizado..

E.	 EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODAS AS COBERTURAS FACULTATIVAS (EXCETO À RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 
PORTADORES DE ARMAS)

O Seguro de Caçadores nunca garante, no âmbito de Seguro Facultativo do Caçador, os sinistros que resultem de:
a)	 Infração às leis e ou regulamentos de caça;
b)	 Atos ou omissões dolosos do Segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente responsável;
c) Rixas, desordens, prática de atos ou omissões pelo Segurado quando for detetado um grau de alcoolemia no seu sangue igual ou superior a 0,5 gramas 

por litro ou quando for detetado consumo de estupefacientes fora de prescrição médica.

COBERTURAS

MÓDULOS

BASE SEGURANÇA PROTEÇÃO VIP

OPÇÃO 1 OPÇÃO 2 OPÇÃO 3 OPÇÃO 4 OPÇÃO 1 OPÇÃO 2 OPÇÃO 1 OPÇÃO 2 OPÇÃO 1 OPÇÃO 2

RESPONSABILIDADE CIVIL 100.000 € 150.000 € 200.000 € 250.000 € 100.000 € 250.000 € 100.000 € 250.000 € 100.000 € 250.000 €

ACIDENTES PESSOAIS:

- 	MORTE OU INVALIDEZ

	 PERMANENTE 
10.000 € 25.000 € 20.000 € 50.000 € 20.000 € 50.000 €

- 	DESPESAS DE TRATAMENTO 

E REPATRIAMENTO
2.000 € 5.000 € 2.000 € 5.000 €

- 	 INCAPACIDADE TEMPORÁRIA

(SUBSÍDIO DIÁRIO)
30 € 40 €

- 	DESPESAS FUNERAL 2.500 € 2.500 €

PROTEÇÃO JURÍDICA CAÇADORES

COBERTURAS OPCIONAIS

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS

CÃES DE CAÇA

ESPINGARDAS, ARCO E FLECHA, BESTA E VIROTÃO
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F.	 ÂMBITO DAS COBERTURAS E EXCLUSÕES ESPECÍFICAS

1. RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA

ÂMBITO

1. Esta cobertura garante, até ao limite fixado nas Condições Particulares, as indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por
responsabilidade civil resultante do exercício da caça.

2. A cobertura prestada engloba os acidentes que sejam causados pelo próprio Segurado, por batedores exclusivamente ao seu serviço e pelos animais 
que, ao seu serviço, sejam utilizados como meios de caça.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA

ÂMBITO

Esta cobertura garante a responsabilidade civil do caçador para além do montante mínimo legalmente exigido quanto à obrigação de segurar. O Capital 
Seguro corresponde ao diferencial entre o capital contratado para a Cobertura de Responsabilidade Civil e o capital mínimo, em cada momento em vigor, 
do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do Caçador.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Esta cobertura nunca garante:
a) Os danos causados ao cônjuge do Segurado ou pessoa que com este coabite com caráter de permanência em condições análogas às do cônjuge,

ascendentes e descendentes ou pessoas que com ele coabitem ou vivam a cargo;
b) Os danos decorrentes de acordo ou contrato particular, na medida em que a responsabilidade que daí resulte exceda a que o Segurado estaria

obrigado na ausência de tal acordo ou contrato;
c)	 Os danos causados por acidentes ocorridos com veículos que, nos termos da lei, devam ser objeto de Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil.

3. ACIDENTES PESSOAIS

ÂMBITO

1. Esta cobertura garante o pagamento das indemnizações fixadas nas Condições Particulares quando em consequência de acidente ocorrido durante 
o exercício da caça resulte para a Pessoa Segura:
a) Morte ou Invalidez Permanente;
b) Despesas de Tratamento e Repatriamento;
b) Incapacidade Temporária;
c) Despesas de Funeral.

2. Os riscos de Morte e de Invalidez Permanente só estão seguros se verificados dentro do prazo de 2 anos após a ocorrência do acidente que lhes tiver 
dado causa.

3. O risco de Morte e o de Invalidez Permanente não são cumuláveis, pelo que, ocorrendo um acidente de que resulte uma Invalidez Permanente e,
posteriormente, no decurso dos 2 anos subsequentes ao acidente sobrevier a morte da Pessoa Segura, à indemnização por Morte será abatido o
valor da indemnização eventualmente já paga ou atribuída a título de Invalidez Permanente.

4. Para efeitos da Invalidez Permanente, o grau de desvalorização sofrido será estabelecido de acordo com a Tabela Nacional de Incapacidades.
5.	 Para efeitos desta cobertura, entende-se por Incapacidade Temporária a impossibilidade física e temporária, suscetível de constatação médica, de o 

Segurado exercer a sua atividade normal. Esta incapacidade pode ser:
a) Absoluta: enquanto o Segurado, que exerça profissão remunerada, se encontre na completa impossibilidade física, clinicamente comprovada,

de exercer tal profissão, e, para o Segurado que não exerça profissão remunerada, enquanto estiver hospitalizado ou for obrigado a permanecer 
acamado no seu domicílio sob tratamento médico;

b) Parcial: enquanto o Segurado, que exerça profissão remunerada, se encontre apenas em parte inibido de realizar qualquer trabalho, nas
condições do parágrafo precedente, se essa situação lhe provocar diminuição dos seus proveitos. Em relação à pessoa que não exerça profissão 
remunerada, este tipo de incapacidade não se aplica, não lhe sendo portanto conferido direito a qualquer subsídio por incapacidade temporária, 
logo que deixem de se verificar as circunstâncias que conferem direito a subsídio por incapacidade temporária absoluta.

6.	 Em caso de Incapacidade Temporária, o Segurador pagará à Pessoa Segura a indemnização diária fixada nas Condições Particulares, enquanto subsistir 
essa incapacidade e por um período não superior a 180 dias ou a 360 dias, respetivamente em caso de incapacidade absoluta e de incapacidade
parcial, sem prejuízo de pagamentos por conta, sempre que se reconheça que devam ter lugar, de acordo com as seguintes regras:
a) Nas situações de Incapacidade Temporária Absoluta, a indemnização é devida a partir do dia imediato ao da assistência clínica;
b) Nas situações de Incapacidade Temporária Parcial, o valor da indemnização diária é calculado com base na percentagem de incapacidade fixada 

pelo médico assistente ou, se for caso disso, em resultado de um exame efetuado por médico designado pelo Segurador, até ao limite máximo 
de metade do valor da indemnização diária fixada nas Condições Particulares para a Incapacidade Temporária Absoluta, sendo devido a partir do 
dia imediato ao da assistência clínica ou ao daquele em que cessou a Incapacidade Temporária Absoluta;

c) A Incapacidade Temporária Absoluta converte-se em Incapacidade Temporária Parcial quando a Pessoa Segura que exerça profissão remunerada, 
embora não completamente curada, se não encontre já absolutamente impossibilitada de exercer a sua atividade normal ou quando, embora
subsistindo as causas que deram origem à Incapacidade Temporária Absoluta, tenha decorrido o prazo de 180 dias.	

7. Em caso de Despesas de Tratamento e Repatriamento, o Segurador procederá ao reembolso, até ao limite fixado nas Condições Particulares, das
despesas abrangidas por esta garantia, a quem demonstrar ter efetuado o seu pagamento, contra entrega de documentos comprovativos.

8. Em caso de Despesas de Funeral o Segurador procederá ao reembolso, até ao limite fixado nas Condições Particulares, das despesas com o funeral 
da Pessoa Segura, a quem demonstrar ter efetuado o seu pagamento contra entrega de documentos comprovativos, desde que a Morte se verifique 
no decurso dos 2 anos subsequentes ao acidente ocorrido durante o exercício da caça.

9. Para efeitos desta cobertura, a Pessoa Segura é o Segurado com idade compreendida entre os 14 anos e os 70 anos e que não se mostre incapaz de 
governar a sua pessoa, por anomalia psíquica ou outra causa, à data do acidente.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Esta cobertura nunca garante:
a) Hérnias de qualquer natureza, lumbagos, roturas ou distensões musculares;
b) Implantação ou reparação de próteses ou ortóteses;
c) Acidentes ou eventos que produzam unicamente efeitos psíquicos.

	 FRANQUIA
Em caso de sinistro, à indemnização a pagar ao abrigo de Despesas de Tratamento e Repatriamento será deduzida a franquia de 50 € , a cargo do Segurado.

4. PROTEÇÃO JURÍDICA AO CAÇADOR

ÂMBITO

Esta cobertura garante o pagamento das despesas inerentes à defesa do Segurado em processo penal contra ele movido, pela prática ou suspeita da
prática de um crime negligente que lhe seja imputável, ocorrido no local de caça e durante o exercício da mesma, com arma de fogo, com arco e flecha ou 
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com besta e virotão, não envenenados, bem como com qualquer outro apetrecho de caça legalmente permitido, até aos limites constantes do quadro 
seguinte:

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Esta cobertura nunca garante a defesa do Segurado e o adiantamento de caução quando o sinistro decorra de:
a) Infrações às leis e/ou regulamentos de caça;
b) Atos ou omissões dolosas de Segurado, ou de pessoas por quem seja responsável;
c) Rixas, desordens, embriaguez ou uso de estupefacientes fora de prescrição médica;
d) Acidentes ocorridos no percurso de ida e regresso para o local do exercício da caça, seja qual for o transporte utilizado;
e) Factos ocorridos com canídeos, de sua propriedade, utilizados na caça.

5.	 RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PORTADORES DE ARMAS
ÂMBITO

Esta cobertura garante, até ao limite do valor seguro constante das Condições Particulares, as indemnizações que possam legalmente recair sobre o
Segurado, por responsabilidade civil resultante da utilização de armas de fogo que detenha.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (Não sendo aplicáveis as exclusões previstas nos Pontos D e E supra)
A presente cobertura nunca garante:
a) Os danos resultantes do uso, porte ou detenção de arma não registada ou manifestada;
b) Os danos resultantes do uso, porte ou detenção de arma para a qual o Segurado não se encontra legalmente licenciado, ou isento ou dispensado de 

tal licença pela respetiva lei orgânica ou estatuto profissional;
c) Os danos resultantes do uso ou porte de armas no exterior do domicilio quando o Segurado apenas é titular de licença de detenção de armas no

domicílio;
d) Os atos ou omissões dolosas do Segurado, ou de pessoas por quem este seja civilmente responsável;
e) Os acidentes devidos a cataclismos da natureza, atos de guerra, terrorismo, perturbação da ordem pública e utilização ou transporte de materiais

radioativos;
f) Os acidentes que forem imputáveis ao próprio lesado, na medida dessa imputação;
g) Os acidentes abrangidos pela lei de acidentes de trabalho ou pelo Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do Caçador;
h) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenação ou disciplinar.

6. CÃES DE CAÇA

ÂMBITO

1. Esta cobertura garante o pagamento de uma indemnização por morte ou ferimento dos cães de caça pertencentes ao Segurado, identificados no
contrato, em consequência de disparos efetuados pelo Segurado, no local da caça e durante o exercício da mesma.

2. No caso de ferimentos, a indemnização restringe-se às despesas comprovadamente efetuadas com o tratamento e ou internamento, até ao valor
seguro do cão sinistrado. 

7. ESPINGARDAS, ARCO E FLECHA, BESTA OU VIROTÃO

ÂMBITO

1. Esta cobertura garante, até ao limite fixado nas Condições Particulares, o pagamento da reparação ou de uma indemnização por danos em
espingardas, arco e flecha, besta ou virotão, propriedade do Segurado e identificadas no contrato, em consequência de quebra ou explosão ocorridos 
no local da caça e durante o exercício da mesma.

2. O Segurador tem a faculdade de optar pela reparação ou restauro dos objetos sinistrados, ou por indemnização pelo valor dos prejuízos.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS
Esta cobertura nunca garante as perdas ou danos provocados por qualquer processo de limpeza ou provenientes de depreciação ou desgaste pelo uso.

	 FRANQUIA
Em caso de sinistro, salvo convenção em contrário constante das Condições Particulares, à indemnização a pagar será deduzida a franquia de 10% do 
valor seguro, a cargo do Segurado.

G.	 ÂMBITO TERRITORIAL

As garantias do Seguro de Responsabilidade Civil Caçadores são válidas em caso de sinistro ocorrido em Portugal, salvo convenção em contrário, constante 
das Condições Particulares. 
No que se refere à Responsabilidade Civil dos Portadores de Armas, as respetivas garantias apenas são válidas em Portugal.

H.	 DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1. O Tomador do Seguro ou o Segurado estão obrigados, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam 
e razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador.

2. O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja solicitada em questionário fornecido pelo Segurador.
3.	 Em caso de incumprimento doloso do disposto no nº 1, o contrato é anulável, nos termos e com as consequências previstas na lei.
4. Em caso de incumprimento com negligência do disposto no nº 1, o Segurador pode optar pela cessação ou alteração do contrato, nos termos e com as 

consequências previstas na lei.

I.	 DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO

O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário) ou por um ano e seguintes, caso em que se renovará 
sucessivamente no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar com a antecedência de, pelo menos, 30 dias 
em relação ao termo da anuidade, ou se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio da anuidade subsequente ou da primeira fração deste.

GARANTIAS LIMITES DE CAPITAL

DEFESA EM PROCESSO PENAL
3.000 € POR ANUIDADE, NO NO MÁXIMO DE 1.500 € POR SINISTRO,

LIMITADO A 750 € PARA HONORÁRIOS DE ADVOGADO

ADIANTAMENTO DE CAUÇÕES 2.500 €
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J.	 PRÉMIO

1. O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação dos prémios de tarifa, das coberturas efetivamente contratadas, de acordo com os capitais 
seguros indicados na proposta pelo Tomador do Seguro. Quando contratado o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos Portadores de Armas, 
o prémio a aplicar será função dos tipos de licença de uso e porte de armas de que o Segurado é titular e do número de armas que detém.

2. O prémio inicial é devido na data da celebração do contrato, pelo que a eficácia deste depende do pagamento respetivo.
3. Os prémios seguintes são devidos nas datas indicadas no aviso para pagamento respetivo.
4. Nos termos da lei, na falta de pagamento do prémio, o contrato considera-se resolvido desde o início, não produzindo quaisquer efeitos.

A falta de pagamento do prémio de uma anuidade subsequente na data em que é devido, impede a prorrogação do contrato, pelo que este não se
renovará.

5. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional, desde que este decorra de um pedido do Tomador do Seguro para alteração
da garantia que não implique agravamento do risco, determinará que a alteração fique sem efeito, mantendo-se as condições contratuais em vigor
anteriormente àquele pedido.

6. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento
superveniente do risco, determina a resolução automática do contrato nessa data.

L.	 RESPONSABILIDADE DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. A responsabilidade do Segurador em cada período de vigência do contrato está limitada ao valor do capital seguro, o qual corresponderá ao montante
máximo pelo qual o Segurador responde por período seguro, seja qual for o número de sinistros e de lesados.

2. Tratando-se porém do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil Caçador, a responsabilidade do Segurador é limitada ao capital de 100.000 €,
obrigatório de acordo com o Decreto-Lei n.º 201/2005, de 25 de novembro. No entanto, no Seguro de Caçadores podem ser subscritos os capitais de
100.000 €, 150.000 €, 200.000 € ou 250.000 €, consoante o Módulo que seja contratado.

3. No que respeita ao Seguro Facultativo de Caçador, a responsabilidade do Segurador fica limitada ao capital seguro, indicado nas Condições Particulares, 
para as coberturas efetivamente contratadas.

4. Tratando-se do seguro relativo a Responsabilidade Civil dos Portadores de Arma, a responsabilidade mínima do Segurador corresponde, por sinistro e
independentemente do número de lesados, ao capital mínimo obrigatório fixado na lei, que atualmente é de 100.000 €.

5. Após a ocorrência de um sinistro, o valor seguro ficará, até ao vencimento do contrato, automaticamente reduzido do montante correspondente às
indemnizações pagas, salvo no que respeita à Cobertura de Responsabilidade Civil Obrigatória do Caçador e bem assim à Cobertura de Responsabilidade 
Civil dos Portadores de Armas, relativamente às quais em caso de sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem prejuízo do pagamento,
pelo Tomador do Seguro, do prémio complementar correspondente a essa reposição.

6. No caso de coexistirem vários lesados pelo mesmo sinistro e o montante dos danos exceder o capital seguro, a responsabilidade do Segurador para cada 
um deles reduz-se proporcionalmente em relação ao montante dos respetivos danos sofridos, até à concorrência desse capital.

7. O Segurador que, de boa fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do 
disposto no número anterior, fica liberado para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.

M.  RECLAMAÇÕES

O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser requerida 
a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.
A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt.

N. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO 

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões

O.	 LEI APLICÁVEL

A lei aplicável ao contrato, é a lei portuguesa.


